
CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

OÍicio n" O5.2l2O24lCE,l

Congonhas, 23 de maio de 2024.

Exmo, Sr,
Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Assunto: Requisita contração de advogado perito

Exmo. Sr.,

Conforme requerido por mim e deliberado pelos membros da Comissão
Especial de Inquérito nomeada pela Portaria CMC 177 12023, nos termos do artigo
2" Lei Federal 1.579, de 18 de março de 1952, REQUISITO de V. Exa. a contrataçáo,
em caráter emergencial, de um advogado perito para auxiliar essa Comissão
Especial de Inquérito em seus trabalhos.

Atenciosâmente.

Va táq erreirar
Presidente da Com Esp de Inquérito
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